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 1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO N.º14.5/2021 – PMI-D 

1º TERMO DE ADIÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 

14.5/2021 – PMI-D – D, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM 

LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ MIRI, 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA ODAIR JOSE PINHEIRO 

MACHADO, CONSOANTE AS CLÁUSULAS SEGUINTES: 

 

Pelo presente instrumento, e em obediência aos itens da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, as partes 
contratantes, de um lado o MUNICIPIO DE IGARAPÉ-MIRI, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  
IGARAPÉ-MIRI,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito sob nº 05.191.333/0001-69, com sede na no 
complexo administrativo Agenor da Costa Quaresma, Avenida Eladio Lobato, s/n, Bairro: Cidade Nova, Igarapé-
Miri, Estado do Pará, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Igarapé-Miri Sr. Roberto Pina Oliveira, 
brasileiro, natural de Igarapé-Miri CPF Nº 123.643.122-72 , portador Carteira de Identidade nº 3922571, 
SSP/PA, residente e domiciliado   na Rua Lauro Sodré, nº 204, Bairro: Centro em Igarapé-Miri, neste ato 
denominado CONTRATANTE, de outro lado a empresa, ODAIR JOSE PINHEIRO MACHADO, Pessoa Juridica, 
CNPJ: 36.608.865/0001-82 com sede na Rua padre Vitorio 123, bairro: Centro  Municipio de Igarapé Miri, Estado 
do Para,  neste ato representado pelo Srº ODAIR JOSE PINHEIRO MACHADO, portador do RG 4262850, e 
CPF nº 751.558.332-53, que tem como origem a DISPENSA Nº 014/2021 PMI-D e que rege conforme as 
disposições das Leis nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, resolvem firma o presente termo aditivo mediante 
clausula e condições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

I. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se: 

A. Nos termos das cláusulas e condições da Dispensa nº 014/2021-PMI-D 

B. Estritamente nos termos das Leis nº 8.666/93 suas posteriores alterações. 

C. PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo de Adição de Quantitativo  para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no contrato Nº 
014.5/2021-PMI-D 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 

Constitui-se objeto deste Termo de Adição alterar as Cláusulas Sexta de quantitativo referente ao contrato Nº 
014.5/2021-PMI-D, que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA ” em atendimento a Prefeitura Municipal de Igarapé Miri, e Secretaria Municipal de Saúde 
passando a vigorar nos  seguintes termos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT V.TOTAL 

2 Bateria de chumbo ácida reguladas por válvulas selada 
12v 5A, altura x comprimento x largura :10 cm x 7 cm x 9 
cm para Nobreak 

Unidade 1 148,00 148,00 

3 Bateria de chumbo ácida reguladas por válvulas selada 
12v 7A Dimensões ( Cx L x A x A1): 150x65x95,5 x 100 
para Nobreak. 

Unidade 1 148,00 148,00 

5 Computador Desktop: Processador intel Core i5, 
16GB de memória RAM DDR4 2666Mhz,SSD,240 

Unidade 1 2.850,00 2.850,00 
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GB, HD 1TB, Windows 10 pro, ofice 2019, sem 
monitor  

33 Monitor LED, Monitor LED 23.6” HD, resolução máxima: 
1920x1080, proporção da tela: 16:9, suporte de cores: 
16,7 milhões, 

Unidade 1 1.280,00 1.280,00 

38 Nobreak 700VA, 4tomadas, rendimento/Autonomia: 25 
minutos, voltagem 110v. 

Unidade 2 745,00 1.490,00 

51 Refil tinta preto para impressora EPSON L375 Unidade 7 69,00 483,00 

52 Refil tinta amarelo para impressora EPSON L375 Unidade 7 69,00 483,00 

53 Refil tinta magenta para impressora EPSON L375 Unidade 7 69,00 483,00 

54 Refil tinta ciano para impressora EPSON L375 Unidade 7 69,00 483,00 

Valor  7.103,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL. 

3.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRTADA, pelo fornecimento, objeto deste contrato, o preço estimado de 
R$-7.103,00 (sete mil, cento e três reais) de acordo com a tabela descrita na clausula anterior. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGENCIA. 

Esta prorrogação tem vigência pelo período de 60(sessenta) dias a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA   – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas por este 

Termo Aditivo. 

Igarapé-Miri,02 de agosto de 2021 

 
 
 

________________________________ 
CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 
ROBERTO PINA OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

________________________________ 
CONTRATADA 

ODAIR JOSE PINHEIRO MACHADO, 

CNPJ: 36.608.865/0001-82 

TESTEMUNHAS: 

1.____________________________   2.___________________________ 
Nome                                                                              Nome       
CPF                                                                                   CPF 
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